Reunião Comissão de Cultura da Região Leste

Ata dia 09/11/2006
Aos nove dias do mês de novembro às 7horas e 45 minutos foi iniciado a reunião da Comissão de Cultura da Região Leste de Porto Alegre (CCRL) estando representada as seguintes organizações: Asmobras – Vilma dos Santos; Quilombinho - Sandra Virginia Soares de Vargas, Movimento por uma Infância Melhor – Rita e Marlene,Associação Vila Jardim – Zola, Conselheiro do OP – Copinaré Acosta; C.T.G. Raízes do Sul – Clarice Sousa e Paulo Roberto Rossal Guimarães, ASSESC – Carlos Martins Ferreira Brum; CEA – Alex e Pé de Criança – Usiara Britto. Após a apresentação dos representantes foi montada a pauta do dia: 1º Informes; 2º Regimento Interno e 3º Seminário. Nos informes a ONG por uma Infância melhor, comunica da caminhada da paz, que ocorrerá dia 10, a partir das 14h tendo saída da escola Lea Rosa tendo encerramento uma missa às 17h no Santuário Nossa Senhora da Paz. Dando continuidade a pauta decidido que leria o regimento da CCRL “criado” pelo Copinaré após seriam discutidos os pontos em destaque:
Correção ortográfica: artigo 1º separa o O.P. de engajadas e colocar de forma extensiva o O.P. no artigo 2º corrigir com direito da voz por com direito de, ainda no artigo 2º alínea “e”, colocar em maiúsculo O, início de frase, na alínea “f”, retirar a letra “E” do final de FROPE, na alínea g, espaço entre O.P. e na Plenária. No artigo 3º colocar espaço entre políticas, eventos e na alínea “a” eventos, programas, projetos. Foi acrescentado no artigo 2º o Parágrafo Primeiro: Os membros da CCRL terão suas faltas justificadas, quando estiverem representando a CCRL em outras instâncias, devidamente registrada em ata. E Parágrafo Segundo. Para solicitar demandas na Região Leste deverão terem primeiro apresentadas na CCRL para as demandas serem atendidas. Os  demandantes deveram ter 50% de presença na CCRL. No artigo 6º foi trocada a palavra direto por direito, neste mesmo artigo na alínea “b” foi modificado trecho sempre às quintas-feiras por sempre à quinta-feira, na alínea “c” foi acentuado a palavra na deverá, na alínea “d” acentuado a palavra às 21 horas, no artigo 7º alínea “a” foi corrigida a palavra Seis por seis, no artigo 8º foi dado espaço entre pautas e trabalhos e acentuado deverá, foi colocado no artigo 10º a e foi criado o artigo 12º: O recesso da CCRL será de 15/12 a 15/02. Quando os membros da coordenação precisarem se afastar acima de três reuniões devera ser comunicado. O regimento foi aprovado por unanimidade e a Coordenação colegiada: Vilma dos Santos, Paulo Roberto Rossal Guimarães (Temática de Cultura) e Carlos Martins Ferreira Brum (Orçamento Participativo) e Rita (Suplente, substitui qualquer um dos coordenadores). Ficou definido uma reunião extraordinária, 16/11 a fim de organizar o Seminário. Neste  seminário serão utilizado os materiais da 5ª Mostra Cultural da Região Leste, o objetivo deste evento é discutirmos que cultura queremos no próximo ano, apresentar desafios, e trazer jovens para o seminário. Na próxima reunião a coordenação colegiada dirigirá a mesa. 
